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DECRETO  n.º  4.167,  de 17  de  Setembro de 2.021. 

 

DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e, 

 

   “Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo 
políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 
196 da Constituição da República; 
 

Considerando o cenário epidemiológico atual do Município.” 
 

   DECRETA: 

 

   Art. 1.º  -  Sem prejuízo das medidas e recomendações já adotadas pelo Município 

de Cachoeira de Minas/MG ficam estabelecidas novas medidas de flexibilização de prevenção, controle e 

contenção de riscos de proliferação da COVID-19, para o protocolo de retorno das atividades escolares 

presenciais, sendo: 

 

I    –  O distanciamento físico nas unidades escolares será de 0,90 metros; 

II – O Transporte Escolar terá sua capacidade de 75% de ocupação, respeitadas as demais 

disposições do protocolo. 

 

                                          Art.2.º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

   Registre-se e publique-se. 

 

                             Cachoeira de Minas - MG, 17 de Setembro de 2.021. 
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Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas - MG 
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